
MENSAGEM Nº. 009/2011    
 Campo Novo do Parecis, 14 de março de 2011.


Senhora Presidenta, Senhores Vereadores, 

O Projeto de Lei nº. 008/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar a Lei Municipal nº. 1.383/2010, alterada pela Lei Municipal nº. 1.386/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a custear despesas com combustível de um veículo cedido a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Novo do Parecis – APAE, e dá outras providências.



Como é de conhecimento desta Edilidade a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Novo do Parecis – APAE é uma entidade filantrópica, voltada ao atendimento dos discentes portadores de necessidades especiais, os quais perfazem neste ano de 2011, um total de 67 alunos com previsão de mais 05 novos alunos, que aguardam laudo neurológico para efetivarem suas matrículas naquela escola. 



Logo, em virtude do aumento da demanda escolar, o perímetro urbano a ser percorrido pelo ônibus escolar que transporte essa clientela estudantil aumentou sistematicamente em relação a 2010, levando o ônibus escolar a efetuar 6 (seis) viagens/dia. Ainda, devemos considerar o percurso efetuado ao projeto de  Equoterapia ofertado aos alunos que passou a ser executado no Clube de Laço “Sizenando Martins”.



Desta forma, considerando todos estes acréscimos na quilometragem/dia percorrida, entendemos que a reivindicação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Novo do Parecis – APAE é notória e essencial para a continuidade dos direitos de seus alunos.


Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT
Prefeito 

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº 008/2010                 
          

             14 de março de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal

 “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº. 1383/2010, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº. 1.386/2010, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CUSTEAR DESPESAS COM COMBUSTÍVEL DE UM VEÍCULO CEDIDO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS - APAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. O caput do artigo 1º da Lei Municipal nº. 1.383, de 26 de agosto de 2010, alterada pela Lei Municipal nº. 1.386, de 10 de agosto de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas com combustível tipo óleo diesel, na ordem de até 600 (seiscentos) litros por mês, a um veículo cedido pelo Governo do Estado de Mato Grosso à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Novo do Parecis – APAE, inscrita no CNPJ nº. 01.657.456/0001-91, com sede na Rua Terezinha, nº. 670 NE, Bairro Nossa Senhora Aparecida, neste Município.”



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 14 dias do mês de março de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

STELLA REGINA PYDD PILGER

Secretária Municipal Interina de Administração


